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O Vereador LEANDRO MAGOGÀ no uso
de suas prerrogativas parlamentares, etc.;

@ndioa ao Excetentíssimo prefeito ADEMTR MASCHTO, as

providências que se fizerem necessárias junto ao Secretário Municipal de
Administração - ALEXANDRE DONIZETE IZELI, no sentido de revisar o
Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do município.

O Art. 182. da Constituição Federal de 1.988, descreve que a política de
desenvolvimento urbano, executada pelo poder público municipal, conforme
diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de
seus habitantes, estabelecendo na Lei no 10.257 de 10 de julho de 2001, que
regulamentou o Art. 182, diretrizes gerais da política urbana, relatando no
CAPITULO III - DO PLANO DIRETOR - Art. 40. que "o plano diretor,
aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da política de
desenvolvimento e expansão urbana". Descrevendo ainda no § 30 que
"A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a
cada dez anos".
Em Santa Fé do Sul/SP o Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável (Leí
Complementar no111 de 25 de julho de 2006), descreve no seu Art.129 que,
"o Plano Diretor Sustentável deverá ser revisto a cada cinco anos,
garantindo-se para tat a efetiva participagão da população".
Diante do exposto, indico que, a Administração Municipal tome as
providências necessárias no sentido de revisar o Plano Diretor de
Desenvolvimento Sustentável do município, tendo em vista que, o município
passa por um momento onde há um intenso processo de desenvolvimento e
crescimento da urbanizaçâo, onde com essa revisão será possível analisar e
avaliar o uso e ocupação do solo, as tendências à expansão urbana, definir
as zonas de restriçâo à ocupação, principalmente aquelas ligadas à proteção
ambiental e a demarcação das diretrizes viárias a fim de ordenar o
desenvolvimento urbano
Daí a razão da prese
Administração Municipal.
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Legislaçao lnformattzada- LEI No 10.257, DE 10 DE JULHO
DE 2001 - Publicação Original

Veja também:
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Proposição Originária Dados da Norma

LEI NO 10,257, DE 10 DE JULHO DE 2OO1

Regulamenta os arts. 182 e 183 da
Constituição Federal, estabelece
diretrizes gerais da política urbana e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Na execução da política urbana, de que tratam os arts. í82 e 183 da
Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da
Cídade, estabelece normas de ordem pública e ínteresse social que regulam o
uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-
estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental.

| - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra

rrbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao

ransporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e

rturas geraçóes;

CAPíTULO I

DIRETRIZES GERAIS

Art. 20 A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das

tunções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes

liretrizes gerais:



esluoo prevlo oe tmpacto amotenlat (trtÂr, requenoas nos lermos oa tegtstaçao
ambiental.

CAPíTULO IlI
DO PLANO DIRETOR

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às
exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor,

assegurando o atendimento das necessidades dos cidadáos quanto à qualidade

de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas,
respeitadas as diretrizes previstas no art. 2o desta Lei.

Art.40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da
política de desenvolvimento e expansão urbana.

§ í" O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento

municipal, devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento

anual incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas.

§ 2' O plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo.

§ 3o A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada

dez anos.

§ 4o No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua

implementaçáo, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão:

| - a promoção de audiências públicas e debates com a participação da

população e de associações representativas dos vários segmentos da

comunidade;

ll - a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;

lll - o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações

croduzidos.

§ 5" (VETADO)

Ar1.41. O plano diretor é obrigatório para cidades:



LEI COMPLEMENTAR NC 111, DE 25 DE JULHO DE 2006.

Altera a redagão da Lei Complementar nr 92, de 03 de dezembro de 2003, que dispóe sobre o Plano Dirêtor
de Desenvolvimento Sustentávelda Estância Turística de Santa Fé do Sul.

llamar BoÍgcs, PÍeÍoito da Estância TuÍística de Santa Fó do Sul, Estado dê São Paulo, no uso de suas
atribuições,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

TÍTULo I - DA PoLiTIcA DE DESENVoLVIMENTo URBANo

Capítulo I - Da deÍinlÉo, do prlncíplo e do obletlvo

Art.le - O Plano Diretor de Dêsênvolvimênlo Sustentável, Íegido por esta Lei, é o instÍumento global s
estratégico de orientação para a polÍtica de desenvolvimento urbano, da expansão urbana, do oÍd€namento
territorial e do processo contínuo de planejamento do Município, embasado em levantamenlos, dados,
inÍormaçôes ê proietos consubstanciados em planos técnicos apartados.

Art.2e - O Plano DiÍêtor Sustentável tem como princípio o cumprimento das Íunçóes sociais da cidade e da
propriêdade urbana.

Art.3e - O Plano DiÍêtor Suslêntável tem como objetivo a sustentabilidadê econômica, social e ambienlal do
Município.

Art.4s - O Plano DiÍetor Sustentávêl tem como diÍetrizes gerais:

| - a gestão participativa e democrática da cidade;

ll - a promoção da qualidads de vida e do ambiente, assim como da justiça social:

lll - a eqüidade de oportunidades e de acessibilidade a eguipamentos e a servigos úblicos a todos
os munícipes;

lV- a ordenação e o controle do uso do solo urbano adequados à realidade do Município;

V - a conservaçáo do meio ambiente para as Íuturas gerações;

Vl - a atÍatividade e a viabilidade êconômica do Município, respeitando suas características e
vocaçóes econômicas em prol de seu desênvolvimenlo;

Vll -a integração horizontal entre órgáos e Conselhos Municipais, promovendo a atuaçáo ordenada
no desenvolvimenlo e aplicaçáo do Plano Diretor;

Vlll - a integraçáo e a interaçáo entre as políticas e agões dos diíerentes setoÍes da administÍação
municipal, ostadual e ÍedeÍal com os objetivos e diretrizes do Plano DiÍetor Sustentável; e,

lX - cooperaçáo entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no
processo de urbanizaçáo, em atendimento ao interesse social.

Capítulo ll - Da ÍunçÉo social da proprledadê urbana

AÍt.5r - A propriedade urbana cumpre sua Íunção social quando atende, simultaneamente, as exigências
Íundamentais de ordenaçáo da cidade, expressas no Plano Diretor, de íorma a atender as necessidades
dos cidadâos quanto à qualidade de vida e do meio ambiente, à justiça social e ao desenvolvimento das
atiüdades econômicas e culturais, sêgundo critéÍios e graus de êxigência êstabelecidos am lei, visando, no
mÍnimo, os sêguintes objetivos:

| - aproveitamento e utilizagáo para atividades de inteÍesse urbano, em intensidade e em
compatibilidade com a capacidade de atendimento dos equipamentos e serviÇos públicosi



^fi.127 
- Os casos omissos e aqueles que não se enquadrem nos termos desta lei, relacionados com o

parcelamento, uso e ocupação do solo, seráo analisados pclo órgáo municipal competente, juntamente com
o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e deÍinidos através de ato regulamentar expedido pelo
GheÍe do Executivo.

§ 1e - Para o parcelamento do solo poderão ser adotadas, no que couber, as disposigões contidas na Lei
Federal nc 6766, de '19 de dezembro de 1979 e a Lei Federal n! 9785, de 29 de janeiro de 1999.

§ 20 - As situaçÕes irrêgulaÍês, anteÍiorês a esla lêi, ê nâo ênquadíadas nas disposições aqui
estabelecidas, poderão ser regularizadas se cumpridos os critérios e exigências determinados pelo Poder
Público.

Art.l28 - Todos os prazos Íixados nesta lei sorão contados em dias corÍidos.

Art.129 - O Plano Diretor Sustêntável deverá ser revisto a cada cinco anos, garanündo-se para tal a eÍetiva
pGrticipaçáo da populaçáo.

Art.130 - As despesas com a êxecuçáo dêsta lei correráo por conta de verbas orçamentárias pÍóprias.

Art.131 - Esta lei será regulamentada por atos administrativos, normativos ou regulamentares próprios,
expedidos pelo Podêr Exêcutivo.

Art.í32 - Esla lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contráíio.

PÍeÍeituÍa da Estância TuÍística de Santa Fé do Sul, 25 de julho de 2006.

Itamar Borges
PreÍeito

Registrada em livro próprio e publicada por aÍixaçáo no local de costume, na mesma data.

Paulo Rogé?io conçalves da Silva
Secrelário de Administraçáo


